
 
 
 

EDITAL Nº 97/2025, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
 

RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 095/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025 
SELEÇÃO DE ALUNOS PARA BOLSAS DE ATIVIDADES DE APOIO 

EDUCACIONAL 
 

A Diretora Geral Pro Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Farroupilha – Campus São Borja, nomeado(a) pela Portaria nº 162, de 
28/01/2025, DOU de 03/02/2025, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na Lei Nº 8.745/93, torna público a RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 095/2025, DE 
14 DE ABRIL DE 2025 SELEÇÃO DE ALUNOS PARA BOLSAS DE ATIVIDADES DE 
APOIO EDUCACIONAL, contendo normas, rotinas e procedimentos que orientam o 
processo de seleção de estudantes para as Bolsas de Atividades de Apoio 
Educacional. 

 
  ONDE SE LÊ:  

1.​ DAS INSCRIÇÕES 
1.1​ As inscrições serão no período de 14 de ABRIL a 21 de ABRIL de 2025; 
 
   8. DAS DATAS 
8.1 Inscrição dos candidatos à bolsa – 14 de abril a 21 de abril de 2025; 
8.2 Divulgação das inscrições homologadas e horário das entrevistas - até 22 de abril 
de 2025; 
8.3 Seleção dos candidatos – 23 e 24 de abril de 2025; 
8.4 Divulgação do resultado preliminar – 25 de abril de 2025; 
8.5 Prazo para Recurso – 28 de abril de 2025; 
8.6 Divulgação do resultado final – 29 de abril de 2025; 
8.7 Comparecimento na Coordenação Geral de Ensino – até 30 de abril de 2025; 
8.8 Início das atividades – 05 de maio de 2025. 
 

2.​DO PROCESSO SELETIVO 
2.1​ Após inscrição junto ao SAP, a documentação de inscrição será encaminhada 

para as Diretorias, para que estas, juntamente com os Coordenadores de Setor, 
procedam à seleção conforme os critérios previamente estabelecidos; 

2.2​ O processo de seleção ocorrerá até o dia  24 de abril de 2025. O setor ficará 
responsável em informar ao candidato a data e o local que o mesmo deverá 
comparecer, conforme o critério estabelecido para seleção; 

2.3​ Finalizado o processo de seleção dos candidatos, o Coordenador/Chefe de 
Setor terá até o dia 25 de abril de 2025 para encaminhar as Fichas de Inscrição, 



 
bem como a relação dos classificados e suplentes à Coordenação Geral de Ensino, 
que organizará a listagem final dos classificados em todos os setores e fará a 
divulgação dos resultados; 

2.4​A divulgação do resultado preliminar será no dia 25 de abril de 2025; 
2.5​O prazo para recurso será dia 28 de abril de 2025, através de Formulário (Anexo 

III), que deverá ser preenchido e entregue no Setor de Assessoria Pedagógica 

2.6​A divulgação do resultado final será no dia 29 de abril de 2025; 
2.7​Os selecionados terão até o dia 30 de abril de 2025 para comparecer na 

Coordenação Geral de Ensino, apresentar os dados bancários solicitados para 
depósito do valor da bolsa, bem como, assinar a ciência de sua inclusão como 
aluno bolsista; 

2.8​O início das atividades será no dia 05 de maio de 2025; 
2.9​A substituição do(s) bolsista(s), por desistência ou por não cumprimento dos 

objetivos, obedecerá à lista classificatória divulgada nos resultados desta seleção. 
 

ANEXO II 
QUADRO DE VAGA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE CADA 

SETOR 
 

 
DIRETORI
A 

 
SETOR 

 
CURSO(s) 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRI
A 
(semana
l) 

VALOR 
R$ 

 
 
 
 
 
Direção 
de Ensino 

CAA Cursos Integrados ao 
Ensino  Médio 01 20 h R$450,00 

Lab. If. Maker  Curso Bacharelado em 
Sistemas de Informação ou 
Curso Técnico em 
Informática  

01 20 h R$450,00 

Assistência 
Estudantil 

Cursos Subsequentes ou 
Superiores 01 20 h R$450,00 

Biblioteca Cursos Integrados ao 
Ensino  Médio 01 20 h R$450,00 

CAPNE Cursos em Licenciatura em 
Fìsica ou Matemática 02 20 h R$450,00 

Laboratório 
de Eventos 

Curso Tecnologia em 
Gestão de Turismo 01 20h R$ 450,00 

Direção 
Geral 

Gabinete Cursos Integrados ao 
Ensino  Médio 01 20h R$ 450,00 



 

Critério de seleção: 
Critério 1 - Horários compatíveis com a demanda de atividades do setor. (Caráter 
Eliminatório) Critério 2 - Histórico Escolar. (Peso total 4,0) 
Critério 3 - Entrevista. (Peso total 6,0) Itens 
para entrevista: 
-​serviço voluntário (comprovar). (0,25 pontos por semestre, máximo 1,5); 
-​experiência (comprovar). (0,25 pontos por semestre, máximo 1,5); 
-​trabalhos acadêmicos /científicos relacionados à área /setor (comprovar). (0,25 pontos por 
trabalho, máximo 1,5); 

-​participação em projetos de ensino /pesquisa /extensão relacionados à área /setor 
(comprovar). (0,25 pontos por semestre, máximo 1,5); 

    
 
 
 

LEIA-SE: 

   1. DAS INSCRIÇÕES 
1.1 As inscrições serão no período de 14 de ABRIL a 24 de ABRIL de 2025; 
 
 
  8. DAS DATAS 
8.1 Inscrição dos candidatos à bolsa – 14 de abril a 24 de abril de 2025; 

8.2 Divulgação das inscrições homologadas e horário das entrevistas - até 25 de abril    
de 2025; 
8.3 Seleção dos candidatos – 28 e 29 de abril de 2025; 
8.4 Divulgação do resultado preliminar – 05 de maio de 2025; 
8.5 Prazo para Recurso – 05 de maio de 2025; 
8.6 Divulgação do resultado final – 06 de maio de 2025; 
8.7 Comparecimento na Coordenação Geral de Ensino – até 07 de maio de 2025; 
8.8 Início das atividades – 07 de maio de 2025. 

 

3.​ DO PROCESSO SELETIVO 
3.1​ Após inscrição junto ao SAP, a documentação de inscrição será encaminhada 

para as Diretorias, para que estas, juntamente com os Coordenadores de Setor, 
procedam à seleção conforme os critérios previamente estabelecidos; 

3.2​ O processo de seleção ocorrerá até o dia  29 de abril de 2025. O setor ficará 
responsável em informar ao candidato a data e o local que o mesmo deverá 
comparecer, conforme o critério estabelecido para seleção; 

3.3​ Finalizado o processo de seleção dos candidatos, o Coordenador/Chefe de 
Setor terá até o dia 05 de maio de 2025 para encaminhar as Fichas de Inscrição, bem 
como a relação dos classificados e suplentes à Coordenação Geral de Ensino, que 
organizará a listagem final dos classificados em todos os setores e fará a divulgação 
dos resultados; 



 
3.4​ A divulgação do resultado preliminar será no dia 05 de maio de 2025; 
3.5​ O prazo para recurso será dia 05 de maio de 2025, através de Formulário 

(Anexo III), que deverá ser preenchido e entregue no Setor de Assessoria Pedagógica 

3.6​ A divulgação do resultado final será no dia 06 de maio de 2025; 
3.7​ Os selecionados terão até o dia 07 de maio de 2025 para comparecer na 

Coordenação Geral de Ensino, apresentar os dados bancários solicitados para 
depósito do valor da bolsa, bem como, assinar a ciência de sua inclusão como aluno 
bolsista; 

3.8​ O início das atividades será no dia 07 de maio de 2025; 
3.9​ A substituição do(s) bolsista(s), por desistência ou por não cumprimento dos 

objetivos, obedecerá à lista classificatória divulgada nos resultados desta seleção. 
 
                                                                                              São Borja/RS, 22 de abril de 2025. 
 
 

                                                                MAÍRA FRIGO FLORES                                  
 Diretora Geral Pro Tempore   

 



 
 

ANEXO II 
QUADRO DE VAGA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE CADA 

SETOR 
 

 
DIRETORIA 

 
SETOR 

 
CURSO(s) 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
(semanal) 

VALOR 
R$ 

 
 
 
 
 
Direção de 
Ensino 

CAA Cursos Integrados ao 
Ensino  Médio 01 20 h R$450,00 

Lab. If. Maker  Curso Bacharelado em 
Sistemas de Informação ou 
Curso Técnico em 
Informática  

01 20 h R$450,00 

Assistência 
Estudantil 

Cursos Subsequentes ou 
Superiores 01 20 h R$450,00 

Biblioteca Cursos Integrados ao 
Ensino  Médio 01 20 h R$450,00 

CAPNE Cursos Superiores ou 
Subsequentes 02 20 h R$450,00 

Laboratório 
de Eventos 

Curso Tecnologia em 
Gestão de Turismo 01 20h R$ 450,00 

Direção 
Geral 

Gabinete Cursos Integrados ao 
Ensino  Médio 01 20h R$ 450,00 

Critério de seleção: 
Critério 1 - Horários compatíveis com a demanda de atividades do setor. (Caráter 
Eliminatório) Critério 2 - Histórico Escolar. (Peso total 4,0) 
Critério 3 - Entrevista. (Peso total 6,0) Itens 
para entrevista: 
-​serviço voluntário (comprovar). (0,25 pontos por semestre, máximo 1,5); 
-​experiência (comprovar). (0,25 pontos por semestre, máximo 1,5); 
-​trabalhos acadêmicos /científicos relacionados à área /setor (comprovar). (0,25 pontos por 
trabalho, máximo 1,5); 

-​participação em projetos de ensino /pesquisa /extensão relacionados à área /setor (comprovar). 
(0,25 pontos por semestre, máximo 1,5); 

 
 

  


